

LEI MUNICIPAL DO LEGISLATIVO Nº 1766/2025, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR OCUPANTES DO CARGO DE SECRETÁRIO EXECUTIVO PARA  DESEMPENHAR A  FUNÇÃO DE LANÇAR E MANTER ATUALIZADA AS INFORMAÇÕES DO BLM,  E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, OUVIDORIA, PATRIMONIO AFETAS “A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, APONTA RECURSOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

RODRIGO QUEQUI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sagrada Família RS, no cumprimento de suas atribuições legais determinadas pela Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno Vigente, bem como a Legislação Estadual e Federal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou para ser sancionada e promulgada a seguinte Lei:

LEI


Art. 1º - Fica o poder Legislativo Municipal autorizado conceder GRATIFICAÇÃO referente ao valor equivalente de até dois padrões de referencia municipal ao servidor ocupante do cargo efetivo de Secretário Executivo, DE LANÇAR E MANTER ATUALIZADA AS INFORMAÇÕES DO BLM,  E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, OUVIDORIA, PATRIMONIO da Câmara Municipal de Vereadores. 


Parágrafo Único – A concessão da gratificação prevista no caput, será procedida por meio de portaria, que poderá conceder a referida gratificação  em valor correspondente a Até dois padrões de referencia Municipal. 







Art. 2º - A gratificação prevista no Art.1º não integrara o salário para nenhuma finalidade, exceto férias e gratificação natalina, sendo devida enquanto perdurarem as condições prevista nesta Lei. 

Art. 3º - Fica revogada a Lei Municipal 1.251 de 07 de dezembro de 2016. 

Art. 3º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação com vigência em primeiro de janeiro de 2026.



PREFEITURA MUNCIPAL – RS,  EM 18  de Dezembro de 2025.




MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
PREFEITO MUNICIPAL





REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Elisete Fatima de Almeida Vieira Quequi 
Sec. .Mun. de Administração 










 
